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GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2014/0161417-1 0006202700531-1 15 EAA ADMI-
NISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S.A

0000.2014/0161415-5 0006202700531-1 13 EAA ADMI-
NISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S.A

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SMUL/
RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2018/0092484-0 0006917400092-1 1 CORPOTEC 
CONSTRUTORA EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA

COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL -SMUL/
SERVIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2015/0074645-9 0006405700127-1 3 CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCACAO TECN. PAULA SOUZA

0000.2013/0150307-6 0007436200021-1 25 FINASA 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA.

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -SMUL/
COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2020/0010655-9 0005811700377-1 1 VILLAGIO 
SAO DONATO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS SPE LTDA
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2020/0007637-4 0014408800431-1 4 GRAZIANI & 
ALMEIDA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.

0000.2018/0025192-7 0006414300136-1 2 ALEF COPO-
LA DIAS

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -SMUL/
SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME

6068.2022/0005829-7 0001003410073-1 116 SOCIEDA-
DE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA

0000.2019/0034442-0 0001210200244-1 12 AUTO POS-
TO JOLEO LTDA

6068.2022/0006555-2 0009704100027-1 93 YAN OKRE-
TIC GARBARINO 36683815852

0000.2018/0068759-8 0029905007911-1 1 CONDOMI-
NIO EDIFICIO ATRIUM V

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1070

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
PROCESSO *6068.2022/0001898-8* - Licenciamento 

de Obras e Edificações
COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTE-

MA DE SEGURANÇA. FICA CONCEDIDO AO INTERESSADO 
BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A CNPJ: 
03.422.594/0010-08 PRAZO ADICIONAL DE 30 (TRINTA) DIAS, 
NOS TERMOS DO § 2º DO ART.49 DO DECRETO Nº 57.776/2017, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

PROCESSO *6068.2022/0002154-7* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO DE CERTIF DE 

MANUT DE SISTEMA DE SEGURANÇA. FICA CONCEDIDO AO 
INTERESSADO CLARO S.A (CNPJ 40.432.544/0001-47) PRAZO 
ADICIONAL DE 30 (TRINTA) DIAS, NOS TERMOS DO § 2º DO 
ART.49 DO DECRETO Nº 57.776/2017, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DESTA PUBLICACAO.

PROCESSO *6068.2022/0002492-9* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO HOTEL METROPOLIS LTDA 
DEVERA ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-
-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DESTA PUBLICACAO.

Processo: 6068.2021/0001137-0
Interessado: QRTZ 14 Incorporações de Imóveis SPE Ltda.
COMUNIQUE-SE:
O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO NOS TERMOS DA IN-
FORMAÇÃO/CAEHIS/004/2022 - SEI (067236071):

1. Apresentar relatório fotográfico com escala gráfica e 
relatório de vistoria medindo toda a face de quadra em diversos 
pontos com especial atenção nos pontos mais críticos da Rua 
Prof. Francisco Pinheiro e Rua Irmão Deodoro, em atendimento 
à alínea 'e' do inciso IV do Art. 9° do Decreto 59.885/2020, assi-
nado por responsável técnico com recolhimento de ART.

6068.2022/0006339-8 - Fiscalização: Elevador - Baixa 
de Chapa

Interessados: MAPLE PENHA ENSINO BILINGUE LTDA 
CNPJ 43.802.657/0001-85

COMUNIQUE-SE: Esclarecer se a empilhadeira fixa 
encontra-se instalada e funcionando.

PROCESSO *6068.2022/0004465-2* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
LOUIS ALBERT DEVERA ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO 
COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

PROCESSO *6068.2022/0004901-8* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO CONDOMINIO BARCELOS 
OFFICE CNPJ: 15.088.456/0001-22 DEVERA ATENDER OS ITENS 
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

PROCESSO *6068.2022/0005342-2* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO CONDOMINIO EDIFICIO 
GRANDES LOJAS CARAJAS DEVERA ATENDER OS ITENS CONS-
TANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

PROCESSO *6068.2022/0002917-3* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

COMUNIQUE-SE:
ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA. O INTERESSADO CONDOMINIO EDIFICIO MA-
RIO WALLACE SIMONSEN COCHRANE CNPJ: 54.007.695/0001-
62 DEVERA ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-
-SE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DESTA PUBLICACAO.

6068.2022/0006615-0 - Fiscalização: Elevador - Baixa 
de Chapa

Interessados: BR PROPERTIES S.A CNPJ 06.977.751/0001-49
COMUNIQUE-SE: 
APRESENTAR:
1 - Cópia completa do Projeto Aprovado e ou Projeto da 

Reforma da Edificação (Corte Longitudinal, indicando todos os 
pavimentos e percursos) e do Carimbo da Planta aprovada para 
instalação dos equipamentos.

2- Relatório fotográfico da desmontagem do aparelho de 
chapa n° 038902 ou Alvará de demolição da edificação.

3- Carta com solicitação assinada pelo responsável técnico 
pela edificação (síndico, proprietário, locatário ou representante 
legal) requerendo as alterações a serem feitas.

3- Cálculo de capacidade e intervalo de tráfego conforme 
Norma ABNT NBR 5665 (para os casos em que houver mais 
unidades do que o necessário para a lotação da edificação).

(X) Planta do imóvel aprovada (projeto arquitetônico) ou 
planta baixa com quadro de áreas, com a parte em que reside 
hachurada na planta. É necessário também que o requerente 
faça declaração assinada explicitando o tamanho da casa/parte 
do imóvel em que reside. A planta apresentada deve correspon-
der à atual situação do imóvel;

(X) Declaração do uso das partes do imóvel em que não 
reside e, se locado a terceiros, o comprovante do valor da 
locação do mês de Janeiro de 2021, acompanhado do contrato 
de locação;

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022 / ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 263 de 8 de dezembro de 
2020, a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser 
encaminhada via Portal 156, em formato PDF. O limite por 
arquivo é de 50MB. Assim:

1. Acesse o Portal 156
2. Clique em "Finanças"
3. Clique em "Ainda não encontrou?"
4. Escolha o serviço "Processo Administrativo", e o assunto 

"Processo Administrativo-Complementar documento".
Ou utilize o link direto da Carta de Serviço - Juntada:
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informaca

o?t=668&a=1822&servico=3574
Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 

da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6017.2021/0069399-5
INTERESSADO: ANTONIO GLAUCIO THOMAZ
SQL nº: 101.412.0017-1
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Comprovante de residência em seu nome (conta de luz, 
água, telefone ou gás), referente a janeiro de 2021;

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022/ ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 62 de 24 de março de 2022, 
a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser encami-
nhada via SAV - Solução de Atendimento Virtual. Acesse o ende-
reço https://sav.prefeitura.sp.gov.br/ utilizando sua Senha Web 
ou certificado digital e selecione as opções "Outros Serviços" e 
"Juntada de Documentos".

Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 
da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2022-1-135

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2019-0.041.875-0 ERICA TEIXEIRA DE CARVALHO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.009.242-6 EDUARDO GIGLIO DE OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.012.155-8 ANA LUCIA DE CARVALHO MAR-

CONDES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.013.433-1 VIVIANE MANZIONE RUBIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.013.804-3 MARIANA CARLA SIMOES ANERAO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.000.185-6 DANIELA MIYAZATO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.734-1 EVANDRO PACHECO JANUARIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.004.752-0 SERGIO LUIS DE ABREU
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.006.138-7 HELAINE CRISTINA VALCACIO DE 

OLIVEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.008.947-8 PAULO KONSTANTINOS THEODORI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.013.945-0 MARCIO LUCAS GIMENEZ MAZZA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.021.650-1 RUBENS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NETO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMER-

CIAL E INDUSTRIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2021-0.009.708-0 IDEA EMPREENDIMENTOS 42 LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2021-0.009.712-8 IDEA EMPREENDIMENTOS 42 LTDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.011.829-1 GIULIANNO BUDNY JULIANO FER-

RARO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.011.832-1 GIULIANNO BUDNY JULIANO FER-

RARO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.011.845-3 ANTONIO REIS NASCIMENTO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.011.961-1 JULIO CEZAR RABELO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.012.084-9 ANIBAL FERREIRA DE ABREU
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.012.095-4 JOSE EUFRASIO DE ANDRADE BAR-

BOSA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.012.097-0 GUILHERME MORAIS MONTEIRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.012.563-8 LUIS AFONSO SAMPAIO ALVES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.012.564-6 LUIS AFONSO SAMPAIO ALVES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.012.565-4 LUIS AFONSO SAMPAIO ALVES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.027.814-0 KLEBER LOPES MANTANA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

esse outro documento referente a direito real sobre o imóvel 
não averbado/registrado;

(X) Certidão de União Estável, Certidão de Casamento e, 
caso exista, acordo pré-nupcial;

(X) Se viúvo ou separado/divorciado, inventário, formal de 
partilha ou escritura de partilha, discriminando a propriedade 
do imóvel. Para viúva (o), Certidão de Óbito do cônjuge falecido 
e, caso exista, testamento. O objetivo é comprovar a parte do 
imóvel pertencente ao solicitante da isenção;

(X) Comprovante do INSS (ex.:histórico de créditos), com 
valor bruto, valor consignado (se for o caso) e código do bene-
fício, referente ao mês de janeiro de 2021 (caso receba mais de 
um benefício, todos eles devem constar do comprovante). Ou 
declaração do órgão pagador (servidor público regime próprio), 
com valor e tipo do benefício, para janeiro de 2021;

(X) Planta do imóvel aprovada (projeto arquitetônico) ou 
planta baixa com quadro de áreas, com a parte em que reside 
hachurada na planta. É necessário também que o requerente 
faça declaração assinada explicitando o tamanho da casa/parte 
do imóvel em que reside. A planta apresentada deve correspon-
der à atual situação do imóvel;

(X) Declaração do uso das partes do imóvel em que não 
reside e, se locado a terceiros, o comprovante do valor da 
locação do mês de Janeiro de 2021, acompanhado do contrato 
de locação;

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022 / ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 263 de 8 de dezembro de 
2020, a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser 
encaminhada via Portal 156, em formato PDF. O limite por 
arquivo é de 50MB. Assim:

1. Acesse o Portal 156
2. Clique em "Finanças"
3. Clique em "Ainda não encontrou?"
4. Escolha o serviço "Processo Administrativo", e o assunto 

"Processo Administrativo-Complementar documento".
Ou utilize o link direto da Carta de Serviço - Juntada:
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informaca

o?t=668&a=1822&servico=3574
Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 

da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6056.2021/0013636-3
INTERESSADO: ANTONIA FIGUEIREDO DE BRITO
SQL nº: 033.023.1914-2
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Comprovante de residência em seu nome (conta de luz, 
água, telefone ou gás), referente a janeiro de 2021;

(X) Comprovante do INSS (ex.:histórico de créditos), com 
valor bruto, valor consignado (se for o caso) e código do bene-
fício, referente ao mês de janeiro de 2021 (caso receba mais de 
um benefício, todos eles devem constar do comprovante). Ou 
declaração do órgão pagador (servidor público regime próprio), 
com valor e tipo do benefício, para janeiro de 2021;

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022 / ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 263 de 8 de dezembro de 
2020, a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser 
encaminhada via Portal 156, em formato PDF. O limite por 
arquivo é de 50MB. Assim:

1. Acesse o Portal 156
2. Clique em "Finanças"
3. Clique em "Ainda não encontrou?"
4. Escolha o serviço "Processo Administrativo", e o assunto 

"Processo Administrativo-Complementar documento".
Ou utilize o link direto da Carta de Serviço - Juntada:
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informaca

o?t=668&a=1822&servico=3574
Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 

da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6044.2021/0007672-1
INTERESSADO: WILSON LUIZ PAULIN
SQL nº: 024.010.0018-6
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022 / ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 263 de 8 de dezembro de 
2020, a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser 
encaminhada via Portal 156, em formato PDF. O limite por 
arquivo é de 50MB. Assim:

1. Acesse o Portal 156
2. Clique em "Finanças"
3. Clique em "Ainda não encontrou?"
4. Escolha o serviço "Processo Administrativo", e o assunto 

"Processo Administrativo-Complementar documento".
Ou utilize o link direto da Carta de Serviço - Juntada:
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informaca

o?t=668&a=1822&servico=3574
Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 

da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6044.2021/0007660-8
INTERESSADO: MARIA MARTA ALTHMAN
SQL nº: 080.148.0150-4
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Comprovante do INSS (ex.:histórico de créditos), com 
valor bruto, valor consignado (se for o caso) e código do bene-
fício, referente ao mês de janeiro de 2021 (caso receba mais de 
um benefício, todos eles devem constar do comprovante). Ou 
declaração do órgão pagador (servidor público regime próprio), 
com valor e tipo do benefício, para janeiro de 2021;

(X) Comprovante de residência em seu nome (conta de luz, 
água, telefone ou gás), referente a janeiro de 2021;

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022/ ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 62 de 24 de março de 2022, 
a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser encami-
nhada via SAV - Solução de Atendimento Virtual. Acesse o ende-
reço https://sav.prefeitura.sp.gov.br/ utilizando sua Senha Web 
ou certificado digital e selecione as opções "Outros Serviços" e 
"Juntada de Documentos".

Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 
da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6017.2021/0068486-4
INTERESSADO: FAROUK HASSAN EL HAYEK
SQL nº: 120.398.0061-0
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Planta do imóvel aprovada (projeto arquitetônico) ou 
planta baixa com quadro de áreas, com a parte em que reside 
hachurada na planta. É necessário também que o requerente 
faça declaração assinada explicitando o tamanho da casa/parte 
do imóvel em que reside. A planta apresentada deve correspon-
der à atual situação do imóvel;

(X) Declaração do uso das partes do imóvel em que não 
reside e, se locado a terceiros, o comprovante do valor da 
locação do mês de Janeiro de 2021, acompanhado do contrato 
de locação;

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022/ ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 62 de 24 de março de 2022, 
a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser encami-
nhada via SAV - Solução de Atendimento Virtual. Acesse o ende-
reço https://sav.prefeitura.sp.gov.br/ utilizando sua Senha Web 
ou certificado digital e selecione as opções "Outros Serviços" e 
"Juntada de Documentos".

Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 
da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6017.2021/0058321-9
INTERESSADO: RITA KLEIBER SOARES
SQL nº: 085.340.0035-2
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022/ ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 62 de 24 de março de 2022, 
a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser encami-
nhada via SAV - Solução de Atendimento Virtual. Acesse o ende-
reço https://sav.prefeitura.sp.gov.br/ utilizando sua Senha Web 
ou certificado digital e selecione as opções "Outros Serviços" e 
"Juntada de Documentos".

Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 
da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6058.2021/0003120-1
INTERESSADO: ANA DE GASPERI GONCALVES
SQL nº: 068.184.0013-2
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Comprovante de residência em seu nome (conta de luz, 
água, telefone ou gás), referente a janeiro de 2021;

(X) Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda com-
pleta mais recente (EXERCÍCIO 2022 / ANO CALENDÁRIO 2021) 
ou, caso não exista, declaração assinada (pode ser à mão) 
explicitando sua renda anual (quanto ganha por mês e por ano) 
para o exercício requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor 
de pessoa jurídica, a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais 
recente.

Nos termos da Portaria SF nº 263 de 8 de dezembro de 
2020, a documentação, incluindo esta notificação, deverá ser 
encaminhada via Portal 156, em formato PDF. O limite por 
arquivo é de 50MB. Assim:

1. Acesse o Portal 156
2. Clique em "Finanças"
3. Clique em "Ainda não encontrou?"
4. Escolha o serviço "Processo Administrativo", e o assunto 

"Processo Administrativo-Complementar documento".
Ou utilize o link direto da Carta de Serviço - Juntada:
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informaca

o?t=668&a=1822&servico=3574
Não será feita análise dos documentos recebidos no ato 

da entrega, devendo-se aguardar decisão do pedido. A não 
apresentação dos documentos solicitados, no prazo acima men-
cionado, poderá acarretar o indeferimento do pedido.

PROCESSO: 6058.2021/0003119-8
INTERESSADO: IRENE DA SILVA PAIS
SQL nº: 065.012.0013-1
Exercício: 2021
CHAMADA
Nos termos da lei n. 11.614/94, que institui isenção de 

IPTU para aposentados e pensionistas, convocamos V. S.ª a 
apresentar, no prazo de 10 dias da ciência, cópia dos documen-
tos abaixo relacionados, marcados com “X”, para análise da 
isenção do IPTU:

(X) Cópia da Carteira de Identidade (RG) e do documento 
comprobatório de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda – CPF do interessado;

(X) Comprovante de residência em seu nome (conta de luz, 
água, telefone ou gás), referente a janeiro de 2021;

(X) Certidão imobiliária atualizada do cartório de registro 
de imóveis. Caso haja compromisso de compra/venda do imóvel 
ou outro documento referente a direito real sobre o imóvel não 
averbado/registrado, além da certidão, será necessário apresen-
tar o contrato de compromisso de Compra/Venda do imóvel ou 
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